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I - RELATÓRIO

O ilustre Deputado João Paulo Cunha apresenta o presente 
Projeto de Lei  que institui  o Dia Nacional  da Defesa Civil,  a  ser  comemorado 
anualmente no dia 1º de fevereiro.

Em sua justificação, o autor esclarece que a Defesa Civil 
surgiu com a grande perda de civis nas duas grandes guerras. Sua finalidade “é a 
de  reduzir  os  desastres  pela  diminuição  da  ocorrência  e  da  intensidade  dos  
mesmos e por meio de ações de prevenção, de preparação para emergências e  
desastres, de resposta aos desastres e de reconstrução.”

Ressalta  também  que,  no  Brasil,  “a  Defesa  Civil  está 
organizada sob a forma de um sistema denominado Sistema Nacional de Defesa 
Civil – SINDEC, composto por órgãos das esferas federal, estadual e municipal e 
por  órgãos  de  apoio  (órgãos  públicos  e  entidades  privadas,  associações  de 
voluntários, clubes de serviços, organizações não-governamentais e associações 
de  classe  e  comunitárias),  atuando  de  forma  multissetorial  e  com  ampla 
participação da população.”

Por fim, explica que a data escolhida refere-se ao dia em 
que ocorreu a tragédia do incêndio no Edifício Joelma em São Paulo, que deixou 
187 mortos e centenas de feridos. Segundo ele, “À época, a capital paulista não 
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contava com um organismo de defesa civil, que poderia ter evitado ou minimizado 
esta grande tragédia com sua ação preventiva e emergencial.”

A matéria é de competência conclusiva das comissões (RI, 
art.  24,  II)  e  tramita  em  regime  ordinário  (RI,  art.  151,  III).  Foi  distribuída, 
inicialmente,  à  Comissão  de  Educação  e  Cultura,  que,  no  mérito,  a  aprovou, 
unanimemente  e  sem emendas,  nos  termos  do  parecer  do  relator,  Deputado 
Waldir Maranhão.

Decorrido  o  prazo  regimental  neste  Órgão  Técnico,  não 
foram apresentadas emendas ao projeto.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (art. 32, IV, 
a e art.  54), determina caber a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania  a  pronúncia  acerca  da  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica 
legislativa do Projeto de Lei em epígrafe.

Os requisitos constitucionais formais exigidos para a regular 
tramitação da proposição foram atendidos, na medida em que o projeto disciplina 
matéria  relativa  à  cultura,  sendo,  então,  competência  legislativa 
concorrentemente da União, Estados e Distrito Federal sobre ela legislar (CF, art. 
24,  IX).  Em decorrência,  afere-se  do  texto  constitucional  caber  ao  Congresso 
Nacional sobre ela dispor, com a posterior sanção do Presidente da República 
(CF, art. 48). Outrossim, a iniciativa parlamentar é legítima, uma vez que não se 
trata de assunto cuja iniciativa esteja reservada a outro Poder (CF, art. 61).

Paralelamente,  observa-se  que  a  proposição  também 
respeita os demais dispositivos constitucionais  de cunho material,  estando em 
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inteira conformidade com o ordenamento jurídico em vigor no País, bem como 
com os princípios gerais de Direito.

No que se refere à técnica legislativa, nenhum reparo há a 
ser feito, uma vez que a proposição está inteiramente adequada às disposições 
da Lei Complementar nº 95/98, alterada pela Lei Complementar nº 107/01, que 
dispõem sobre as normas de elaboração das leis. 

Isto  posto,  o  voto  é  no  sentido  da  constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.567, de 2008.

Sala da Comissão, em  13 de novembro de 2008.

Deputado LUIZ COUTO
Relator
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